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ANEXO I

ATENÇÃO: de acordo com o estipulado no Art. 43 deste Decreto, atividades com potencial de causar poluição de qualquer natureza
com subclasse da CNAE que não constarem na Tabela de Enquadramento de Atividades deste anexo, contudo, forem passíveis de
licenciamento ambiental em outra esfera de competência (pelo Instituto Ambiental do Paraná/IAP ou IBAMA), ficam submetidas à
Anuência Prévia Ambiental Municipal/APAM, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA.

QUADRO DE LEGENDA

CNAE  Classificação usada com o objetivo de padronizar os códigos de identificação das unidades produtivas nos cadastros e registros da administração pública nas três esferas de
governo. 

BxR
 Atividades consideradas de Baixo Risco as quais será admitido para o microempreendedor individual- “MEI”, para microempresas e para empresas de pequeno porte, o
início de operação das atividades  sem prévia vistoria e expedição da Licença Ambiental pela SMMA ou mesmo dispensado do licenciamento ambiental, nas situações
específicas assinaladas na Tabela de Enquadramento deste Anexo I, contanto que, a edificação/construção venha atender aos parâmetros ambientais relativos à APP.

LIC.Completo – LAS - LAF  SEÇÕES II, III e IV DO CAPÍTULO IV, respectivamente.
PORTE  Classificação do porte em: (Mi) Micro - (Pq) Pequeno - (Md) Médio - (Gr) Grande - (Ex) Excepcional.

Porte Limite  Critérios de porte do empreendimento e/ou atividade/serviço/obra que excede a competência municipal de licenciar, as quais devem ser licenciados pelo órgão estadual de
meio ambiente (Instituto Ambiental do Paraná - IAP), mediante prévia expedição da APAM pela SMMA, de acordo com a Seção I do CAPÍTULO IV deste Decreto.

P/P  Graduação do Potencial Poluidor: B = baixo; M = médio; A = alto; E = excepcional.
Ac Área construída: É o somatório das áreas ocupadas pelas edificações existentes dentro da área útil*.

Au *Área útil: É o somatório das áreas utilizadas pelo empreendimento, COBERTAS ou AO AR LIVRE, incluídas, quando pertinentes, as áreas dos setores de apoio, as áreas
destinadas à circulação, estocagem, manobras e estacionamento, as áreas efetivamente utilizadas ou reservadas para disposição ou tratamento de efluentes e resíduos.

It Investimento Total: é o somatório do valor atualizado do investimento fixo (ativo imobilizado como máquinas, móveis, prédios, veículos, etc) e do capital de giro da atividade
(bens efetivamente em uso como estoques, contas a receber, no caixa e no banco, etc ), convertido em UPF/PR – Unidade Padrão Fiscal do Paraná.

Mp Matéria prima processada: É a quantidade máxima de produção que deverá ser informada pelo empreendedor, levando-se em conta a jornada de trabalho (horas/dia e
dias/semana), devendo ser expressa em kg/dia.

APAM  Atividades que excedem a competência municipal de licenciar (Art. 43).

At Área total: É a dimensão total  em hectare (ha) da gleba de origem do loteamento, compreendendo as áreas loteadas e as demais áreas destinadas ao sistema de
circulação, à implantação de equipamento urbano e comunitário, à composição paisagística, a espaços livres de uso público, áreas verdes e remanescentes florestais, etc.

PBT Peso Bruto Total: É o peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, constituído da soma da tara mais a lotação.
Veículo Leve  Corresponde à motocicleta, automóvel, utilitário, caminhonete e camioneta com PBT inferior ou igual a 3.500 kg.

Veículo
Pesado**

 Corresponde a veículos p/ transporte de cargas perigosas, caminhões frigoríficos, caminhões-tanque, tratores e máquinas agrícolas, **exceto para ônibus e micro-ônibus e
caminhão-baú “3/4” com PBT de até 8.000 kg para transporte de cargas não-perigosas.
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TABELA DE ENQUADRAMENTO POR GRUPO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS

1. EXTRAÇÃO MINERAL Critérios
de Porte LAS LIC. 

Completo
PORTE PORTE

LIMITE P/P
ATIVIDADE ESPECÍFICA Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

1.1 Cascalheira 0810-0/08* Extração de saibro e beneficiamento associado
[*apenas extração de cascalho e saibro]

Área de
Lavra em

hectare/ha
(AL)

Órgão público e
atividade sem

comercialização
(Pq)

(Pq) (Md) (Gr)
(Ex)

atividade com
comercialização

AL
até 05

AL de 05,1
 até 15

AL de 15,1
 até 30

AL de 30,1
 até 50 50 ha B

1.2 Extração de pedras irre-
gulares, de modo artesanal 0810-0/99* Extração e britamento de pedras e outros materi-

ais para construção [*apenas na forma artesanal]

DA CRIAÇÃO DE ANIMAIS ATENÇÃO! As criações de animais para reprodução,  montaria,  corte e/ou produção de leite e ovos,  em cocheiras,  granjas avícolas,  canis,
estábulos e similares, somente serão permitidas em área rural, observado o disposto no Capítulo XIV da Lei mun. 2159/10.

2. ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E SILVICULTURAIS
Critérios de Porte BxR LAS LIC. 

Completo
PORTE PORTE

LIMITE P/P
ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Mi) Familiar1 (Pq) (Md) (APAM)

2.1 SUINOCULTURA 0154-7/00*
Produção de leitões   (sistema 1)  Nº matrizes (Nm)

(Mi)1

(Pq) (Md) Nm até 03 Nm até 50 Nm 51 a 100 Nm > 100 Nm até 100
ACiclo completo   (sistema 2)  Nº matrizes (Nm) (Pq) (Md) Nm até 03 Nm até 20 Nm 21 a 50 Nm > 50 Nm até 50

Terminação   (sistema 3)  Nº animais (Na) (Pq) (Md) Na até 10 Na até 200 Na 201 a 500 Na > 500 Na até 500

Mi1: *Fica dispensado do licenciamento ambiental a criação de suínos para subsistência familiar com até 03 matrizes ou até 10 animais em terminação, com sistema de criação de confinamento ou mistos. 

2.2 AVICULTURA

0155-5/01 Criação de frangos para corte
Área

construída
[p/ confinamento
das aves] em m2

(Ac)

- (Pq) (Md)
(Gr)

(Pq) (Md) (Gr) (APAM)

Ac até
10.000 m2 MAc até

2.500
Ac de 2.501

a 5.000
Ac de 5.001 a

10.000 Ac > 10.000

0155-5/02 Produção de pintos de um dia

0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto
para corte

0155-5/04* Criação  de  aves,  exceto  galináceos
*[e/ou aves silvestres]

0155-5/05 Produção de ovos 
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2.3 PISCICULTURA:
cultivo de peixes em
açudes/viveiros de

terra

0322-1/01 
Criação de peixes em água doce
Obs:  Pesque e  Pague sem criação
de peixes, ver item 9. '‘f’'

Superfície lâmina
d'água (LDA) em ha
Produção de Peixe

(Prd)
 [kg/ha/ano]

LAS MODALIDADES/PORTE PORTE
LIMITE

(**)

B
M
A

LDA até 02 ha
Prd até 5.000

I (Pq) II (Md) III (Gr)

0322-1/04* Criação de peixes ornamentais 
[*exceto aquarismo]

LDA até 05 ha +
Prd  < 10.000 

LDA 5,1 a 10 ha +
Prd  > 10.000 

LDA
> 10 ha 

LDA inferior a 02 ha e produção de
pescado inferior a 5.000 kg/ha/ano

(**) Parâmetro de classificação da atividade de Aquicultura/Piscicultura em função de seu porte e do Potencial de Severidade das Espécies, o qual será definido conforme a relação entre a espécie
utilizada e o tipo de sistema de cultivo utilizado pela Atividade, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CONAMA 413/09.

ATIVIDADE ESPECÍFICA Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de
Porte BxR LAF LAS LIC. 

Completo
PORTE Porte

Limite P/P
(Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

2.4 ATIVIDADES
COM ESPÉCIES

DA FAUNA
DOMÉSTICA

0159-8/02
A criação de animais de estimação [cães, gatos, 
hamsters, porquinhos da índia e outros animais de 
estimação da fauna doméstica]

Área útil m2

(Au) - (Mi) (Pq)
(Md) (Gr) (Ex) Au

até 200
Au de 201

até 600
Au de 601
até 2.000

Au de 2.001
até 5.000

Au
>5.000

Todos

M

9609-2/07 Serviços  de  alojamento  e  de  hotel  de  animais
domésticos de estimação

Área
construída m2

(Ac)

-

(Mi) (Pq)
(Md) (Gr) (Ex) Ac

até 100
Ac de 101

até 400
Ac de 401
até 1.000

Ac de 1.001
até 3.000

Ac
>3.000 B

8011-1/02* Serviços de adestramento de cães de guarda         
[*com alojamento e/ou academia]

X14789-0/04* Comércio  varejista  de  animais  de  estimação  para
criação doméstica

4724-5/00* Comércio varejista de [*aves vivas, coelhos e outros 
pequenos animais p/ alimentação]

X1: *Fica dispensado do licenciamento ambiental municipal, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, estabelecimentos que não comercializarem
animais vivos, ou seja, aqueles cujo comércio sejam apenas de rações e outros produtos alimentícios e/ou de artigos e acessórios para animais domésticos, assim como Serviços de Adestramento
sem alojamento e/ou academia (no endereço do contratante e/ou em locais já licenciados).
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DA ATIVIDADE INDUSTRIAL
ATENÇÃO: Conforme estabelecido na Resolução CEMA/PR nº 088/2013 o “Porte Limite” para ATIVIDADES INDUSTRIAIS no licenciamento ambiental
municipal será de até 2.000 m  2   de área construída; 8.000 de Investimento total em UPF/PR e 50 empregados, sendo que o empreendimento que
extrapolar este porte limite, dependerá da emissão da APAM para iniciar o Licenciamento junto ao IAP (Seção I do CAPÍTULO IV deste Decreto).

3. ATIVIDADES INDUSTRIAIS
Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. 

Completo
PORTE

P/P
ATIVIDADE ESPECÍFICA Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Mi) (Pq)

3.1 ABATE EM
MATADOUROS E
FRIGORÍFICOS

3.1.1 FABRICAÇÃO 
PRODUTOS DE CARNE

1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos

Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

Nº cabeças
abatidas/mês (Cab)

Matéria-prima pro-
cessada  kg/dia (Mp)

- - Cab < 30 Cab > 30 Ac até
1.000

fc  < 25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

M

1011-2/02 Frigorífico - abate de equinos - - Cab < 30 Cab > 30
1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos - - Cab < 60 Cab > 60
1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos - - Cab < 30 Cab > 30
1011-2/05 Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto suínos - - Cab < 30 Cab > 30
1012-1/01 Abate de aves - - Cab < 3.000 Cab >3.000

1012-1/02 Abate de pequenos animais - - Cab < 3.000  Cab >3.000

1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos - - Cab < 60  Cab >60
1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato - - Cab < 60 Cab > 60 
1013-9/01 Fabricação de produtos de carne - - Mp < 1.000  Mp >1.000 

M
1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate - - Mp < 1.000  Mp >1.000 

3.2 PROCESSAMEN-
TO DE PEIXES, MO-
LUSCOS, ANFÍBIOS
E CRUSTÁCEOS /
FABRICAÇÃO DE
CONSERVAS DE

FRUTAS, LEGUMES
E OUTROS VEGE-

TAIS 

1020-1/01* Preservação [*processamento] de peixes, crustáceos e moluscos
Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

Matéria-prima pro-
cessada  kg/dia (Mp)

Produção L/dia (Prd)

- - Mp < 200  Mp > 200 

M

1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos - - Mp < 250  Mp > 250
1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas - - Mp < 250  Mp > 250 
1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito - - Mp < 250  Mp > 250 
1032-5/99 Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito - - Mp < 250  Mp > 250 
1033-3/01 Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes - - Prd < 600  Prd > 600 
1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados - - Prd < 600  Prd > 600 

3.3 FABRICAÇÃO DE
ÓLEOS E GORDU-

1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

- - - Mi e Pq A
1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho - - -



Decreto nº 30.759/2017 – pág. 35/72

RAS VEGETAIS E
ANIMAIS Investimento total (It)

1043-1/00 Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos - - -

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.4 LATICÍNIOS 1051-1/00* Preparação do leite [*resfriamento e envase] Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

Matéria-prima pro-
cessada  kg/dia (Mp)

Produção L/dia (Prd)

- - Prd < 1.250  Prd >1.250

Ac até
1.000

fc  < 25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

B
1052-0/00* Fabricação de laticínios [*queijo, manteiga, doce de leite] - - Prd < 800 Prd > 800

1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis - Ac <180
It1.000; Fc5 Mi e Pq >Pq (IAP) B

3.5 BENEFICIAMEN-
TO E FABRICAÇÃO
DE ARROZ E MOA-

GEM DE TRIGO

1061-9/01 Beneficiamento de arroz
- - - Mi e Pq M1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz

1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados
 3.6 FABRICAÇÃO

DE PRODUTOS AMI-
LÁCEOS E DE ALI-

MENTOS PARA ANI-
MAIS 

1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados - - Mp < 500  Mp > 500
B

1064-3/00 Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho - - Mp < 100  Mp > 100
1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais - - -

Mi e Pq A1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto - - -
1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado - - -
1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais - - (Mi) (Pq) >Pq (IAP) B
1069-4/00 Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados - - - Mi e Pq M

3.7 FABRICAÇÃO E
REFINO DE AÇÚ-

CAR 

1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto - -  Mp <3.000 Mp >3.000 B
1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado

- - - Mi e Pq M
1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba

3.8 TORREFAÇÃO E
MOAGEM DE CAFÉ 

1081-3/01 Beneficiamento de café - - - Mi e Pq M
1081-3/02 Torrefação e moagem de café - - Mp  < 120  Mp  >120 B
1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café - - - Mi e Pq M

3.9 FABRICAÇÃO DE
OUTROS PRODU-

TOS ALIMENTÍCIOS

1091-1/01 Fabricação de produtos de panificação industrial - Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi e Pq >Pq (IAP) B

1091-1/02* Fabricação de produtos de padaria e confeitaria2 com predominância
de produção própria

X2

(Mi)
X2: *F  ica   dispensado do licenciamento ambiental Municipal,  mediante cadastro de  Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou outro meio afirmativo, 
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estabelecimentos de Micro e Pequeno porte que não façam uso de produto de origem florestal (lenha, carvão, briquetes, cavacos, etc), em fornos e/ou fogões.

1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas (Mi)
LAF Mp  <50 Mp 51 - 300 Mp >300 B

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

(Continuação)

3.9 FABRICAÇÃO DE
OUTROS PRODU-

TOS ALIMENTÍCIOS

1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

Matéria-prima pro-
cessada  kg/dia (Mp)

Produção L/dia (Prd)

- Mp  <30 Mp 31 - 200 Mp >200

Ac até
1.000

fc  < 25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

B

1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes
1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias
1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos
1099-6/01 Fabricação de vinagres - Prd  <50 Prd 51 - 300  Prd  >300 
1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios

- - Mi Pq1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras
1099-6/04 Fabricação de gelo comum
1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) - Mp <10 Mp 11 - 50 Mi e Pq
1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais

- - Mi Pq
1099-6/07 Fabricação de alimentos dietéticos e complementos alimentares
*1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados - Mp <50 Mp 51 - 250  Mp >250 

3.10 FABRICAÇÃO
DE BEBIDAS AL-

COÓLICAS 

1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar - - Mp < 1.000 Mp >1.000

M
1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas - - Mp < 500 Mp >500
1112-7/00 Fabricação de vinho - - Mp < 2.000 Mp >2.000 
1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque - - Mp < 150 Mp >150
1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes - - Prd < 200 Prd >200

3.11 FABRICAÇÃO
DE BEBIDAS NÃO-

ALCOÓLICAS 

1121-6/00 Fabricação de águas envasadas
- - - Mi e Pq M

1122-4/01 Fabricação de refrigerantes
1122-4/02 Fabricação de chá-mate e outros chás prontos para consumo - - Mi Pq B
1122-4/03 Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto frutas
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1122-4/04 Fabricação de bebidas isotônicas
1122-4/99 Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.12 PROCESSA-
MENTO INDUSTRIAL
E FABRICAÇÃO DE

PRODUTOS DO
FUMO

1210-7/00 Processamento industrial do fumo Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

- - - Mi e Pq

Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac
>1.000

até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

M
1220-4/01 Fabricação de cigarros
1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos
1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros
1220-4/99 Fabricação de produtos do fumo, exceto cigarros, cigarrilhas e charutos

3.13 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS

TÊXTEIS
 

1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar

- - (Mi) (Pq) M
1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão
1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão
1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas
1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha
1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão

- - - Mi e Pq M
1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão
1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas
1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos

3.14 ACABAMEN-
TOS EM FIOS, TECI-
DOS E ARTEFATOS

TÊXTEIS 

1340-5/01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças
do vestuário

- - - Mi e Pq

M

1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos têxteis e
peças do vestuário

A
1340-5/99 Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e

peças do vestuário
3.15 FABRICAÇÃO
DE ARTEFATOS

TÊXTEIS, EXCETO

1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico - Ac <180
It 1.000

Fc 5

Mi e Pq >Pq (IAP) B
1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria
1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria
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VESTUÁRIO 1359-6/00 Fabricação  de  outros  produtos  têxteis  não  especificados  anterior-
mente

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.16 CONFECÇÃO
DE ARTIGOS DO

VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS 

1414-2/00

1414-2/00*

Preparação de peles e Fabricação de artigos de peles
Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

- - - Mi e Pq Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A

Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança
X3

Ac<300 - Ac >300
Mi e Pq >Pq (IAP) B1421-5/00* Fabricação de meias

1422-3/00* Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias
X3: *Fica dispensado do licenciamento ambiental municipal, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, empreendimentos com Área construída com até 300m2.

3.17 PREPARAÇÃO
DE COUROS E FA-
BRICAÇÃO DE AR-
TEFATOS DE COU-

RO, ARTIGOS
PARA

VIAGEM E CALÇA-
DOS

1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro
Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

- - - Mi e Pq Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A
1521-1/00 Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes

- - (Mi) (Pq) M

1529-7/00 Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente
1531-9/01 Fabricação de calçados de couro
1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material
1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético
1539-4/00 Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente
1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material

3.18 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS DE

MADEIRA 

1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira

-
-

(Mi)
fc  < 10 (Pq)

M1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira

1621-8/00 Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensa-
da, prensada e aglomerada - - Mi e Pq

1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas - Ac <180
It 1.000

Fc 5

Mi e Pq >Pq (IAP) B

1622-6/02 Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para
instalações industriais e comerciais

1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
1623-4/00 Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira
1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis



Decreto nº 30.759/2017 – pág. 39/72

1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e
outros materiais trançados, exceto móveis

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.19 FABRICAÇÃO
DE CELULOSE, PA-
PEL E PRODUTOS

DE PAPEL

1710-9/00 Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

- - - Mi e Pq

Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A
1721-4/00 Fabricação de papel
1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão

1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão
ondulado para uso comercial e de escritório

1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel

-
Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi e Pq

>Pq (IAP) B
1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos
1749-4/00* Fabricação de produtos de pastas celulósicas*, papel, cartolina *pastas/fibras *A

3.20 DE PRODUTOS
DOMÉSTICO E HI-
GIÊNICO-SANITÁ-

RIO 

1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis
-

Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi e Pq >Pq (IAP) B1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos

1742-7/99 Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e higiênico
3.21 IMPRESSÃO E
REPRODUÇÃO DE

GRAVAÇÕES
[Gráfica]

1811-3/01 Impressão de jornais
- - - Mi e Pq M

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
1812-1/00 Impressão de material de segurança

(Mi)
Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi e Pq >Pq (IAP) B

1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário
1813-0/99 Impressão de material para outros usos
1821-1/00 Serviços de pré-impressão

3.22 FABRICAÇÃO
DE COQUE, DE

PRODUTOS DERI-
VADOS DO PETRÓ-
LEO E DE BIOCOM-

BUSTÍVEIS 

1910-1/00 Coquerias - - - Mi e Pq A
1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo
1922-5/01 Formulação de combustíveis
1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes
1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto refino
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1931-4/00 Fabricação de álcool
1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.23 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS

QUÍMICOS 

2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)
Investimento total (It)

- - - Mi e Pq Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A
2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes
2013-4/01 Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais
2013-4/02 Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais
2014-2/00 Fabricação de gases industriais
2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares
2019-3/99 Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não especificados
2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos
2022-3/00 Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras
2029-1/00 Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 
2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas
2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas
2033-9/00 Fabricação de elastômeros
2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas
2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas
2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança
2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial
2094-1/00 Fabricação de catalisadores

2099-1/01 Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos
químicos para fotografia

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão
2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins
2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes
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2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes
2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especificados 

(Continuação)

3.23 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS

QUÍMICOS

2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos

Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)
- - (Mi) (Pq)

Ac até
1.000

fc  < 25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A
2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários
2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento
2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.24 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS

FARMOQUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS 

2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

- - - Mi e Pq

Ac até
1.000

fc  < 25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A

2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano
2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano
2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano
2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário
2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas

3.25 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS DE
BORRACHA E DE

MATERIAL PLÁSTI-
CO 

2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar - - (Mi) (Pq) B
2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados
2219-6/00 Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente
2221-8/00 Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico
2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico

2223-4/00 Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na
construção

2229-3/01 Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal e do-
méstico

2229-3/02 Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais
2229-3/03 Fabricação de artefatos de material plástico para uso na construção,

exceto tubos e acessórios
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2229-3/99 Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não es-
pecificados anteriormente

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.26 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS DE

MINERAIS NÃO-
METÁLICOS 

2320-6/00 Fabricação de cimento Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It) - - - (Mi) e (Pq)
Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A2392-3/00 Fabricação de cal e gesso
2399-1/99 Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos
2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança

- - (Mi) (Pq) M

2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro
2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro
2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na construção

2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fi-
brocimento, gesso e materiais semelhantes

2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários
2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos
2342-7/02 Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido, exceto azulejos 
2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica
2349-4/99 Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados 
2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração
2399-1/02 Fabricação de abrasivos

2391-5/02*
Aparelhamento de pedras para construção [exclusive p/ cantoneiras, lajo-
tas e degraus e/ou para produção de pequenas peças p/ construção] -

Ac <180
It1.000; Fc5 (Mi) (Pq)

B

Aparelhamento ou corte de blocos de pedras para construção - M
2330-3/01 Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado - - (Mi) (Pq) B
2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
2330-3/05 Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
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2391-5/03 Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, gra-
nito, ardósia e outras pedras [MARMORARIA]

-
Ac <180
It 1.000

Fc 5
(Mi) (Pq) >Pq (IAP)

2399-1/01 Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em
cerâmica, louça, vidro e cristal

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.27 METALURGIA/
SIDERURGIA

2411-3/00 Produção de ferro-gusa Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

- - - Mi e Pq Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A
2412-1/00 Produção de ferroligas
2421-1/00 Produção de semiacabados de aço
2422-9/01 Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não
2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais
2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura
2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos
2424-5/01 Produção de arames de aço

2424-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto ara-
mes

2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura
2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço
2441-5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias
2441-5/02 Produção de laminados de alumínio
2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos
2443-1/00 Metalurgia do cobre
2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias
2449-1/02 Produção de laminados de zinco
2449-1/03 Produção de ânodos para galvanoplastia
2449-1/99 Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não especifica-

dos anteriormente
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2451-2/00 Fundição de ferro e aço
2452-1/00 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.28 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS DE
METAL, EXCETO

MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS

2531-4/01 Produção de forjados de aço Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

-

- - Mi e Pq
Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

A

2531-4/02 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas
2532-2/02 Metalurgia do pó

2539-0/02 *
Serviços de tratamento e revestimento em metais [*galvanotécnica]

-

Vazão efluente
<10m3/dia Mi e Pq

Serviços de tratamento e revestimento em metais [acabamento, afia-
ção, pintura industrial, polimento, impressão de chapas e afins] Mi Pq

2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada

- Mi Pq M

2521-7/00 Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 

2522-5/00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimen-
to central e para veículos

2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal
2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria
2543-8/00 Fabricação de ferramentas
2550-1/02 Fabricação de armas de fogo, outras armas e munições
2550-1/01 Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos militares 
2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas

- - Mi Pq M
2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados
2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados
2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados
2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas - Ac <180

It 1.000
Mi Pq B

2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal
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Fc 5

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda
2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
2599-3/02 Serviço de corte e dobra de metais

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.29 FABRICAÇÃO
DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFOR-

MÁTICA, PRODU-
TOS ELETRÔNICOS

E ÓPTICOS

2631-1/00 Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças
e acessórios

Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

- - Mi Pq

Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

B

2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de
comunicação, peças e acessórios

2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e ampli-
ficação de áudio e vídeo

2670-1/01 Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e aces-
sórios

2670-1/02 Fabricação  de  aparelhos  fotográficos  e  cinematográficos,  peças  e
acessórios

2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas
2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos
2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática
2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
2651-5/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios

2660-4/00 Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equi-
pamentos de irradiação

2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para
veículos automotores

- - - Mi e Pq A

2722-8/01 Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores
2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos auto-

motores
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2740-6/01 Fabricação de lâmpadas
2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados

2790-2/01 Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e grafita
para uso elétrico, eletroímãs e isoladores

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

(Continuação)

3.29 FABRICAÇÃO
DE EQUIPAMEN-
TOS DE INFOR-

MÁTICA, PRODU-
TOS ELETRÔNICOS

E ÓPTICOS

2710-4/01 Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e
acessórios

Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

- - Mi Pq

Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

M

2710-4/02 Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincroniza-
dores e semelhantes, peças e acessórios

2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios

2731-7/00 Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle
de energia elétrica

2732-5/00 Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de con-
sumo

2751-1/00 Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar
para uso doméstico, peças e acessórios

2759-7/01 Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e acessó-
rios

2759-7/99 Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados
anteriormente, peças e acessórios

2740-6/02 Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação

-
Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi Pq B2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme

2790-2/99 Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especi-
ficados anteriormente

3.30 FABRICAÇÃO
DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS 

2811-9/00 Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para
aviões e veículos rodoviários

- - - Mi e Pq M

2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios
2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas
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2854-2/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavi-
mentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores

2812-7/00 Fabricação  de  equipamentos  hidráulicos  e  pneumáticos,  peças  e
acessórios, exceto válvulas

- - Mi Pq M
2813-5/00 Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, peças e

acessórios

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

(Continuação)

3.30 FABRICAÇÃO
DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS 

2814-3/01 Fabricação de compressores para uso industrial, peças e acessórios
Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

- - Mi Pq Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

M

2814-3/02 Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e aces-
sórios

2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais

2815-1/02 Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, ex-
ceto rolamentos

2821-6/01 Fabricação  de  fornos  industriais,  aparelhos  e  equipamentos  não-
elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios

2821-6/02 Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, peças e
acessórios

2822-4/01 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte
e elevação de pessoas, peças e acessórios

2822-4/02 Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte
e elevação de cargas, peças e acessórios

2823-2/00 Fabricação de máquinas  e  aparelhos  de refrigeração e  ventilação
para uso industrial e comercial, peças e acessórios

2824-1/01 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado para
uso industrial

2824-1/02 Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado para
uso não-industrial

2825-9/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e
ambiental, peças e acessórios
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2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não es-
pecificados anteriormente, peças e acessórios

2832-1/00 Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e aces-
sórios

2833-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuá-
ria, peças e acessórios, exceto para irrigação

2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

(Continuação)

3.30 FABRICAÇÃO
DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS 

2851-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extra-
ção de petróleo, peças e acessórios

Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

- - Mi Pq Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

M

2852-6/00 Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extra-
ção mineral, peças e acessórios, exceto na extração de petróleo

2861-5/00 Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e aces-
sórios, exceto máquinas-ferramenta

2862-3/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de ali-
mentos, bebidas e fumo, peças e acessórios

2863-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, pe-
ças e acessórios

2864-0/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do ves-
tuário, do couro e de calçados, peças e acessórios

2865-8/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celu-
lose, papel e papelão e artefatos, peças e acessórios

2866-6/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico,
peças e acessórios

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específi-
co não especificados anteriormente, peças e acessórios

2829-1/01 Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros equipamentos
não-eletrônicos para escritório, peças e acessórios

Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi Pq B

3.31 FABRICAÇÃO 2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários - - - Mi e Pq
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DE VEÍCULOS AU-
TOMOTORES, RE-

BOQUES E CARRO-
CERIAS 

A

2910-7/02 Fabricação de chassis com motor para automóveis, camionetas e
2910-7/03 Fabricação de motores para automóveis, camionetas e utilitários
2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus
2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus
2930-1/01 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus

2930-1/03 Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos
automotores, exceto caminhões e ônibus

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

(Continuação)

3.31 FABRICAÇÃO
DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES,
REBOQUES E

CARROCERIAS 

2941-7/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

- - Mi Pq

Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

M

2942-5/00 Fabricação de peças e acessórios  para os sistemas de marcha e
transmissão de veículos automotores

2943-3/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos

2944-1/00 Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e sus-
pensão de veículos automotores

2945-0/00 Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automoto-
res, exceto baterias

2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores

2949-2/99 Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores
não especificadas anteriormente

3.32 RECONDICIO-
NAMENTO DE MO-
TORES VEICULAR

2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos auto-
motores -

Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi Pq B

3.33 FABRICAÇÃO
DE OUTROS EQUI-

PAMENTOS DE
TRANSPORTE, EX-
CETO VEÍCULOS
AUTOMOTORES 

3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte - - - Mi e Pq M

3011-3/02 Construção de embarcações para uso comercial e para usos especi-
ais, exceto de grande porte

3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer
3031-8/00 Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes
3041-5/00 Fabricação de aeronaves
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3042-3/00 Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para
aeronaves

3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate
3091-1/01 Fabricação de motocicletas
3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários

- - Mi Pq M
3091-1/02 Fabricação de peças e acessórios para motocicletas
3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e acessór
3099-7/00 Fabricação de equipamentos de transporte não especificados

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

3.34 FABRICAÇÃO
DE MÓVEIS 

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It) -
Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi e Pq >Pq (IAP)

Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

B
3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal
3103-9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
3104-7/00 Fabricação de colchões

3.35 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS DI-

VERSOS 

3211-6/01 Lapidação de gemas

-
Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi e Pq >Pq (IAP) B

3211-6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria
3211-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas
3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes
3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios
3230-2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte
3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos

3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não associa-
da à locação

- Ac <180
It 1.000

Fc 5

Mi e Pq >Pq (IAP) B

3240-0/03 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios associada à
locação

3240-0/99 Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especifica-
dos anteriormente
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3250-7/01 Fabricação  de  instrumentos  não-eletrônicos  e  utensílios  para  uso
médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório

3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e
de laboratório

3250-7/04 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físi-
cos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda

3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos
3250-7/09 Serviço de laboratório óptico
3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
3292-2/01 Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

(Continuação)

3.35 FABRICAÇÃO
DE PRODUTOS DI-

VERSOS 

3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e
profissional

Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

-
Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi e Pq >Pq (IAP)

Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

B

3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares
3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório

3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto
luminosos

3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos
3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura
3299-0/06 Fabricação de velas, inclusive decorativas
3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

3250-7/03 Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos físi-
cos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda - - Mi Pq M

3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia
3.36 MANUTENÇÃO,
REPARAÇÃO E INS-

TALAÇÃO DE
3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e cal-

deiras, exceto para veículos
- Ac <180

It 1.000
Fc 5

Mi e Pq >Pq (IAP) M

3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
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MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS 3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exce-

to para veículos
3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores

3314-7/05 Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão para fins
industriais

3314-7/08 Manutenção e reparação de máquinas,  equipamentos e aparelhos
para transporte e elevação de cargas

3314-7/10 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso ge-
ral não especificados anteriormente

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. Completo (Mi) (Pq) P/P

(Continuação)

3.36 MANUTENÇÃO,
REPARAÇÃO E

INSTALAÇÃO DE
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS 

3314-7/11 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura Área construída (Ac) 
Nº Funcionários (fc)

Investimento total (It)

-
Ac <180
It 1.000

Fc 5
Mi e Pq >Pq (IAP)

Ac até
1.000

fc  <  25 
It até

5.000 UPF

Ac >1.000
até 2.000
fc 26 - 50
It 5.000 a
8.000 UPF

M

3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas
3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta [motosserra]
3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários
3316-3/01 Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista
3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista
3317-1/01 Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes
3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer

3.37 RECUPERA-
ÇÃO E REAPROVEI-
TAMENTO DE TAM-
BORES/BOMBONAS
E DEMAIS EMBALA-

GENS

3319-
8/00*1,2

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos [recuperação
de tambores e tanques metálicos para embalagem]
1[SEM Serviços de Descontaminação]

2[COM Serviços de Descontaminação]

-
1SEM desc
Ac <180
It1.000; Fc5

Mi e Pq >Pq (IAP) B

- - -
2COM desc
Mi e Pq A

4686-9/02*3

4789-0/99*4
Comércio Atacadista3  e Varejista4 de tambores, bombonas, tonéis e
demais embalagens recuperadas 

[*quando associado à recuperação de tambores/bombonas, etc]

3,,4*Fica dispensado do licenciamento ambi-
ental  municipal,  mediante  Autodeclaração  de
Conformidade Ambiental quando não estiver as-

B
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sociado à recuperação das embalagens usadas.

DAS OBRAS (Construção Civil) E DOS
SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

ATENÇÃO: As  instalações físicas das empresas com endereço integral no município de Araucária, serão  licenciadas conforme enquadramento da
CNAE deste Decreto, enquanto que a execução das obras, dependerá da respectiva Licença ou Autorização Ambiental, conforme o caso.

4. CONSTRUÇÃO CIVIL TIPO DE LICENCIAMENTO PORTE LIMITE P/P
4.1 Construção (Primeira abertura de trecho da malha viária urbana – Implantação de vias marginais e Duplicação) LAS

Todos M4.1A Pavimentação e Recapeamento asfáltico 4.1B Microdrenagem urbana de águas pluviais
DLAM

4.2 Conservação, manutenção e restauração de estrada municipal

4.3  TERRAPLENAGEM  /  MOVIMEN-
TAÇÃO DE SOLO Critérios de Porte TIPO DE 

LICENÇA
PORTE

PORTE LIMITE P/P
(Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

Em  obras  e  atividades  passíveis  de  Licenciamento
Ambiental Municipal  [Obs:  Aterro com RCC ver item
6.1A]

Área ou Volume [m2  ou m3]
da Movimentação de solo

(Ms)

AAMS
(Mi) (Pq) (Md) (Gr)

(Ex)

Ms
até 100

Ms de 101
a 2.000

Ms de 2.001
a 5.000

Ms de 5.001
a 20.000

Ms 
>20.000

Obras específicas licen-
ciadas pelo município

(Mi)=B  (Pq)=B
(Md)=M (Gr)=A

(Ex)=E

5. SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
TIPO DE LICENÇA PORTE

LIMITE P/P
Situações p/ Licenciamento

5.1 Eletrifica-
ção rural

Se não ocorrer corte/supressão de vegetação, nem transposição de APP Passível de DLAM

Baixa tensão MNos casos em que as linhas cruzem áreas cobertas com vegetação nativa, re-
servas legais e/ou APP [Sem necessidade de corte/supressão de vegetação]

AA 
Requerida pela concessionária

Quando houver necessidade de corte/supressão de vegetação AA individualizada p/ os proprietários atingidos no trajeto da linha (acrescida da AAF)

DEMAIS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Critérios de Porte TIPO DE 
LICENÇA

PORTE PORTE
LIMITE P/P

(Pq) (Md) (Gr)

5.2 Estrutura para captação superficial e subterrânea (rios e minas)
5.2A Perfuração e operação de poço tubular raso

Extração mensal  (Extm)
[m³/mês] AA Extm

até 10 
Extm

>10 <50
Extm
>50 Todos

B
M
A

5.3 Rede de distribuição, adutora, reservatórios
5.3A Elevatórias de sistemas de abastecimento de água

População atendida  (ha-
bitantes) AA Todos - - Todos B
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5.4 Coletor tron-
co e Rede cole-

tora
M5.4 Coletor tronco e rede coletora de esgoto

5.5 Unidade de tratamento simplificado das águas de captações superficiais e subterrâneas Vazão nominal (Vn)
[L/s]

(Pq)
AA

(Md)
LAS

(Gr)
Lic. completo

Vn
até 30

Vn >30 
<500

Vn
>500

Apenas cloração
+ fluoretação

B
M
A

5.6 Estações Comercias Emissoras de Campos Eletromagnéticos, utilizadas para sistemas
de telecomunicações/Estação Transmissora de Radiocomunicação-ETR

Área m2 de instalação da
estrutura   (Aie)

AAEO, quando da aprovação do pro-
jeto de instalação (Art. 66) e LAS,
quando da conclusão das obras.

Aie
até 500

Aie
>500 

<2.000
Aie

>2.000

Faixa de Radio-
frequências en-
tre 9 kHz e 300

GHz

B
M
A

5.7 OUTRAS EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO e de SERVIÇOS DE INFRAESTRU-
TURA (Licenciamento das instalações físicas p/ permanência de veículos*) Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC.

Completo
PORTE

P/P
Código da CNAE e subclasse que requer o Licenciamento municipal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

4211-1/01* Construção de rodovias e ferrovias Área útil m2 (Au)
+

(Nv) 
Nº de

*Veículos/Máqui-
nas [Caminhão

basculante, Esca-
vadeiras, Guin-
dastes, Caçam-

bas, etc]

X4 (Mi)
Nv

 até 02

(Pq)
(Md)
Nv

03 – 10

(Gr) (Ex)
Nv > 10

Au até
300

Au
de 301
a 1.000

Au
de 1.001
a 5.000

Au
de 5.001
a 10.000

Au
>10.000

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=

M
(Gr)=A
(Ex)=E

4212-0/00* Construção de obras de arte especiais
4213-8/00* Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas
4311-8/01* Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02* Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00* Obras de terraplenagem
4312-6/00* Perfurações e sondagens *[com uso de máquinas]

4399-1/04* Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras

4399-1/05* Perfuração e construção de poços de água

7732-2/01*
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
*[Como escavadeiras,  tratores,  guindastes,  motoniveladoras,  máquinas terra-
plenagem, *exceto ser for exclusivamente de “betoneiras e formas p/ concreto]

4221-9/01* Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4221-9/02* Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
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4221-9/04* Construção de estações e redes de telecomunicações

4222-7/01* Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação

4291-0/00* Obras portuárias, marítimas e fluviais
4299-5/99* Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4319-3/00* Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4391-6/00* Obras de fundações *[com uso de máquinas e cravador de estacas]
X4: *Fica dispensado do licenciamento ambiental municipal,  mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outo meio declaratório, nos casos em que a empresa possua
apenas ponto de referência, não dispondo de pátio e/ou de instalações físicas no estabelecimento para a permanência de veículos/máquinas.

6. GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS Critérios de
Porte LAF LAS LIC.

Completo

PORTE PORTE
LIMITE P/P

ATIVIDADE ESPECÍFICA - Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

6.1 Serviço de co-
leta1 e  transporte2

e  de  tratamento3

de RCC

13811-
4/00

Coleta de resíduos não-perigosos   (RCC e volumosos) 
[ATT e Locação de caçambas estacionárias co-
nhecidos como “Disk Caçambas”]

Área útil m2 (Au)
Nº de caçambas

(Nc)
Nº de veículos

(Nv)

(Mi)
 Nc <20
Nv até 01

(Pq) (Md)
Nc 21-100
Nv 02-05

[ATT < Md]

(Gr) (Ex)
Nc >100
Nv  >06

Au
até 300

Au
de 301 a

2.000

Au
de 2.001
a 10.000

Au
de 10.001
a 30.000

Au
>30.000

Resíduos
Classes
A, B e C 
(Resolu-
ção CO-

NAMA  nº
307/02)

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=

M
(Gr)=A
(Ex)=E

24930-
2/02* Transporte rodoviário de carga de *[RCC]

33821-
1/00

Tratamento e disposição de resíduos não perigosos
Unidades de Reciclagem/Beneficiamento  

[Produção de Agregados Reciclados]
Área útil m2

(Au) - (Pq) (Md) (Gr) (Ex) - Au
até 2.000

Au
de 2.001
a 10.000

Au
de 10.001
a 20.000

Au
>20.000

6.1A Disposição
final de RCC

Áreas de Aterros com RCC 
(Aterro de Reservação ou Constituição de espaços com
utilidade urbana definida em projeto próprio)

Área ou Volume
do aterro m2/m3

(AVat)

TIPO DE LICENCIAMENTO
AVat

até 100
AVat

de 101
a 2.000

AVat
de 2.001
a 5.000

AVat
de 5.001
a 10.000

AVat
>10.000AA

(Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)
6.2  Barracão  para
triagem  de  resí-
duos urbanos reci-
cláveis

3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio Área construí-
da do Barra-
cão m2 (Ac)

(Mi) (Pq) (Md)
(Gr) (Ex)

Ac
até 100

Ac
de 101
até 600

Ac
de 601
a 2.000

Ac
de 2.001
a 5.000

Ac
>5.000

Todos (Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=

M
(Gr)=A
(Ex)=E

3831-9/99 Recuperação  de  materiais  metálicos,
exceto alumínio

3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos
3839-4/99* Recuperação  de  materiais  não
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especificados  anteriormente  *[EXCETO
ÓLEOS E PRODUTOS QUÍMICOS]

6.3 COMÉRCIO ATA-
CADISTA:  coleta,
classificação  e  se-
paração  de  resí-
duos urbanos reci-
cláveis 

4687-7/01*
A  coleta,  classificação  e  separação  (sem
transformação) de resíduos e sucatas (pa-
pel/papelão,  plástico,  vidro,  tecelagem  e
metálicos), *EXCETO  OS  CONSIDERA-
DOS PERIGOSOS,  para obtenção de pe-
ças para serem reutilizadas e comercializa-
das.

4687-7/02*

4687-7/03*

7. COMERCIAIS E SERVIÇOS
Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. 

Completo
PORTE Porte

Limite P/P
ATIVIDADE ESPECÍFICA – Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

7.1  LAVADOR
DE VEÍCULOS

4520-
0/05* 

“LAVACAR”
Serviços  de  lavagem,  lubrificação  e
polimento de veículos automotores *[LEVES
e/ou PESADOS] – troca de óleo ver item 7.4.2

Área útil m2 (Au) 
+ Tipo de Veículo

(VL= leve)
(VP= pesado)

X3
(Mi)
(Pq)
+ VL

(Md) 
+ VL

(Gr) (Ex)
e/ou 
+ VP

Au
até
300

Au
de 301

até 1.000

Au
de 1.001
até 3.000

Au
de 3.001

até
10.000

Au
>10.00

0 
Todos

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(EX)=E

X3: *F  ica dispensado do licenciamento ambiental municipal mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, estabelecimentos de micro e pequeno porte com
atividade de “lavagem a seco” e que não gerem nenhum tipo de efluente na lavagem.
7.2.  PRESTA-
DOR DE SERVI-
ÇO  DE  CON-
TROLE  FITOS-
SANITÁRIO  E
DE VETORES E
PRAGAS URBA-
NAS

8122-
2/00 Imunização e controle de pragas urbanas Nº Funcionários

(fc) - (Mi)
“MEI”

(Pq)
(Md)
(Gr)
(Ex)

- fc até
01

fc
02-10

fc
11-20

fc
21-50

fc
>50

Todos
área

urbana

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(EX)=E

7.3 TRANSPOR-
TADORA  DE
CARGAS
[Pátio/Base Física]

4930-
2/01*

Transporte  rodoviário  de  carga,  exceto
produtos perigosos e mudanças, municipal

Área útil m2 (Au)
+ Nº de Veículos

(Nv)

X5 (Mi)
Nv

 até 02

(Pq)
(Md)
Nv

03 – 10

(Gr) (Ex)
Nv  >10

Au
até
300

Au
de 301
a 2.000

Au
de 2.001 a

5.000

Au
de 5.001
a 10.000

Au
>10.00

0

Exceto p/
Resíduos

Perigosos e
Produtos
Perigosos

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(EX)=E

4930-
2/02**

Transporte  rodoviário  de  carga,  exceto
produtos perigosos [e de RCC**]
**[Transporte de RCC, ver item 6.1]
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4930-
2/04* Transporte rodoviário de mudanças

7.3.1 OUTROS TIPOS DE TRANSPORTES MUNICIPAL (Base física) Área útil m2 (Au)
+ Nº de Veículos

(NvL)
 [van/micro-

ônibus]
(NvP)

[Caminhão;
Ônibus,

caminhão-
guincho]

X5

(Mi)
NvL

Van até
04

NvP
Caminhão/
Ônibus: 
até 02

(Pq)
(Md)
NvL

Van 05-
15

NvP
Caminhã

o/
Ônibus:
03 – 10

(Gr) (Ex)
NvL

Van >15

NvP
Caminhão/
Ônibus: 

>10

Au
até
300

Au
de 301
a 2.000

Au
de 2.001 a

5.000

Au
de 5.001
a 10.000

Au
>10.00

0
Todos

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(EX)=E

 4924-8/00* Transporte escolar

4929-9/01* Transporte rodoviário coletivo de passagei-
ros, sob regime de fretamento, municipal 

4929-9/02*
Transporte rodoviário coletivo de passagei-
ros, sob regime de fretamento, intermunici-
pal, interestadual e internacional

4929-9/03* Organização de excursões em veículos ro-
doviários próprios, municipal

Continuação: TRANSPORTES MUNICIPAL - Base física.

4929-9/04* Organização de excursões em veículos ro-
doviários próprios

Au
até
300

Au
de 301
a 2.000

Au
de 2.001 a

5.000

Au
de 5.001
a 10.000

Au
>10.00

0
Todos

5229-0/02* Serviços de reboque de veículos
X5:  *Ficam dispensados do licenciamento ambiental municipal, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, de outro meio de afirmação, nos casos em que a empresa possua apenas
ponto de referência, não dispondo de pátio/base física para os veículos de transporte e/ou manifeste possuir apenas 01 caminhão/ônibus/guincho e/ou 02 van/micro-ônibus, como veículo escolar, entretanto, a
lavagem dos veículos deverá ser efetuado por terceiros, devidamente licenciados para a atividade de lavagens de veículos.

7. COMERCIAIS E SERVIÇOS (continuação) Critérios de
Porte BxR LAF LAS LIC. 

Completo
PORTE Porte

Limite P/P
ATIVIDADE ESPECÍFICA – Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

7.4.  OFICINA
MECÂNICA  E
ESTABELECI-
MENTO  PARA
MANUTENÇÃO
E  REPARO  DE
VEÍCULO  AU-
TOMOTOR

4520-
0/01

Serviços  de  manutenção  e  reparação
mecânica de veículos automotores

Área útil m2 (Au)

-

(Mi) (Pq)
(Md) (Gr) (Ex)

Au
até
500

Au
de 501

até 1.000

Au
de 1.001
até 2.000

Au
de 2.001
até 5.000

Au
>5.000 Todos

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(Ex)=E

4520-
0/02

Serviços  de  lanternagem  ou  funilaria  e
pintura de veículos automotores -

4520-
0/06*

Serviços  de  borracharia  para  veículos
automotores *Mi

4520-
0/07*

Serviços  de  instalação/manutenção  de
acessórios  *[de Som Automotivo e Alarmes]

Mi
*X6

X6: *Fica dispensado do licenciamento ambiental municipal, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, caso não faça instalação de equipamentos sonoros (Som Automotivo e/ou de Alarmes).
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7.4.1 REPARO DE
MOTOCICLETAS

4543-
9/00

Manutenção e reparação de motocicletas e
motonetas

Área útil m2 (Au)

-

(Mi) (Pq)
(Md) (Gr) (Ex)

Au
até
500

Au
de 501

até 1.000

Au
de 1.001
até 2.000

Au
de 2.001
até 5.000

Au
>5.000 Todos

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(Ex)=E

7.4.2  SERVIÇOS
DE  TROCA  DE
ÓLEO E FILTRO

4520-
0/05**

Serviços  de  lubrificação  de  veículos
automotores  **[específico p/ troca de óleo –
Se for p/ Lavacar atender item 7.1] -

4732-
6/00*

Comércio varejista de lubrificantes *[quando
associado à troca de óleo]

7.4.3 *FERRO-
VELHO e/ou DES-
MANCHE VEÍCULO

4530-
7/04

Comércio  a  varejo  de  peças e  acessórios
usados para veículos automotores

-

7.4.4 OFICINA DE
BICICLETAS

9529-
1/04*

Reparação e manutenção de  bicicletas [pintura,
lubrificação, consertos de pneus e câmaras de ar,
etc] de triciclos e outros veículos não-motorizados.

Mi

7. COMERCIAIS E SERVIÇOS  (continuação) Critérios de
Porte BxR LAF LAS LIC. 

Completo

PORTE
Porte Limite P/P

ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento munici-
pal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

7.5.  SUPER-
MERCADO
HIPERMERCA-
DO

4711-
3/01*

Comércio  varejista  de  mercadorias  em
geral,  com  predominância  de  produtos
alimentícios  –  hipermercados *[área  de
venda superior a 5.000m2]

Área construída
e/ou

impermeabilizada
em m2 (Aci)

[incluídos estaci-
onamento e pátio
de carga/descar-

ga]

- - (Md) (Gr)
(Ex) - -

Aci
de 2.001

até 10.000

Aci
de 10.001
até 20.000

Aci
de 20.001
até 50.000 Área construída 

e/ou
impermeabilizada

até 50.000 m2 
(Pq)=B
(Md)=

M
(Gr)=A
(Ex)=E

4711-
3/02*

Comércio  varejista  de  mercadorias  em
geral,  com  predominância  de  produtos
alimentícios  –  supermercados *[área  de
venda de 300 a 5.000m2]

X7 - (Md) (Gr)
(Ex) -

Aci
até

2.000 

Aci
de 2.001

até 10.000

Aci
de 10.001
até 20.000

Aci
de 20.001
até 50.000

7.6  SHOPPING
CENTER*

Divisão
CNAE:

68 *

 Apenas empreendimentos com *Á  rea Bruta
Locável superior a 5.000m2

Área Bruta Locá-
vel  e/ou imper-
meabilizada em

m2 (ABLi)
X8 - (Pq)

(Md)
(Gr)
(Ex)

-

ABLi
5.001
até

20.000

ABLi
de 20.001
até 30.000

ABLi
de 30.001
até 60.000

ABLi
de 60.001

até
100.000

Área construída
e/ou

impermeabilizada
até 100.000 m2 

7.7  MEIOS  DE
HOSPEDAGEM

5510-
8/01* Hotéis

Nº de Quartos
(NQ)

X9 - (Pq) (Md)
(Gr)
(Ex)

NQ
até
50

NQ
51 até
100

NQ 
101 até

150

NQ 
151 até

200

NQ
>200

Empreendi-
mentos locali-
zados em área

urbana

(Mi)=M
n

(Pq)=B
(Md)=5510-

8/02*
Apart-hotéis
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M
(Gr)=A
(Ex)=E

5510-
8/03* Motéis

5590-6 OUTROS  TIPOS  NÃO  ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 

7.8.  ESTABELE-
CIMENTO  DE
ENSINO  PÚBLI-
CO E PRIVADO

851* EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMEN-
TAL 

Área construída
e/ou

impermeabilizada
em m2 (Aci) 

X10 - (Gr)
(Ex) -

-
Aci
até

3.000 

Aci 
3.001 até
10.000

Aci 
10.001 até

30.000
Aci

>30.000
Todos

(Pq)=B
(Md)=

M
(Gr)=A
(Ex)=E

852* ENSINO MÉDIO

854 EDUCAÇÃO PROFISSIONAL:  Técnico/Tecno-
lógico - - (Pq) (Md)Gr(Ex)

853 EDUCAÇÃO SUPERIOR:  Campus Universi-
tários - - -

(Pq)(Md)
(Gr)
(Ex)

-
Aci
até

5.000

Aci
de 5.001

até 10.000

Aci
de 10.001
até 20.000

Aci
>20.000

7.9 COMÉRCIO
VAREJISTA DE

GLP
4784-
9/00*

Comércio varejista de gás liquefeito de
petróleo (GLP)

Capacidade de
armazenamento
em kg de GLP

 (Tabela 1
NBR15514)

X11 -
(Pq)
(Md)
(Gr)

(Ex)
Classe

I
até

520kg

Classe
II e III
até

6.240kg

Classe
IV e V

até
24.960kg

Classe
VI e VII 

até
99.840kg

Classe
Especial

>99.840kg
Todos

(Mi)=Mn
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(Ex)=E

7.10 GRÁFICA*
Grupo
CNAE:

181 e 182

*Ver o grupo de atividade Industrial 3.21:
“IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE

GRAVAÇÕES”

Área construída
m2 (Ac) - Área construí-

da até 2.000 m2 M

7. COMERCIAIS E SERVIÇOS  (continuação)
Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. 

Completo
PORTE

Porte Limite P/P
ATIVIDADE ESPECÍFICA  Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

7.11  LAVANDE-
RIAS

9601-
7/01*

Lavanderias  *[EXCETO ROUPAS/UNIFORMES INDUSTRI-
AIS, HOSPITALARES]

Área construída m2

(Ac) X12 (Mi) (Pq)
(Md)

(Gr)
(Ex)

Ac
até
100

Ac
de 101

até
500

Ac
de 501

até 2.000

Ac
de 2.001
até 5.000

Ac
>5.000 

Lavanderia
Domiciliar

[*roupas industriais,
hospitalares e tintura-
ria, (9601-7/02) licen-
ciar junto ao IAP, me-

diante APAM]

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=

M
(Gr)=A
(Ex)=E

9601-
7/03*

Toalheiros *[APENAS LAVAGEM DE ROUPAS DE CAMA, 
MESA E BANHO DOMICILIAR E UNIFORMES NÃO INDUSTRI-
AIS]

7.12  POSTOS
DE  COMBUSTÍ-
VEIS  e/ou  SIS-
TEMA RETA-
LHISTA

4731-
8/00

Comércio  varejista  de  combustíveis  para
veículos automotores

Área construída e
impermeabilizada

m2 (Ac) 
- -

p/
Tanque
aéreo
até

15m3

(Pq)
(Md)
(Gr)
(Ex)

-
Ac
até

1.500

Ac
de 1.501
até 5.000

Ac
de 5.001

até
10.000

Ac
>10.000 Todos A
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*ESTÃO DISPENSADOS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL OU DE OUTRO MEIO AFIRMATIVO, OS
EMPREENDIMENTOS COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
X7: Supermercados de porte pequeno, ou seja, com área construída e/ou impermeabilizada (incluídos estacionamento e pátio de carga/descarga) de até 2.000m2;
X8: Shopping center com área bruta locável e/ou impermeabilizada inferior a 5.000m2;
X9: Meios de hospedagem de porte micro, ou seja, com até 50 quartos e desde que não utilizem combustível líquido ou sólido em suas atividades;
X10: Atividade do grupo da CNAE 851 e 852 (ENSINO INFANTIL – creche e pré-escola, FUNDAMENTAL e MÉDIO) são passíveis de dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal até 10.000 m2;
X11: O comércio varejista de GLP com capacidade de armazenamento de GLP na Classe “I”, equivalente a 520 kg/GLP ou 40 botijões de 13 kg (P13), conforme a Tabela 1 da ABNT-NBR 15.514;
X12: Lavanderia Domiciliar com serviços de lavagem a seco e/ou de passadoria de roupas, desde que não consuma produto/subproduto de origem florestal (madeira e seus derivados), como:
carvão, lenha, briquetes, cavacos, etc, em caldeira para aquecimento d'água para máquinas/passadoria, ou tratar-se apenas de posto de coleta e entrega de roupas.

7.13 OUTROS COMÉRCIOS E SERVIÇOS LICENCIÁVEIS
Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. 

Completo
PORTE Porte

Limite P/P
Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

4789-0/99* Comércio varejista de *[carvão e lenha] e *[tambores recuperados]

Área construída m2

(Ac)

X13

X14

(Mi)
(Pq) (Md) (Gr) (Ex)

Ac
até
100

Ac
de 101
até 400

Ac
de 401

até 2.000

Ac
de 2.001
até 5.000

Ac
>5.000 Todos

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(Ex)=E

4744-0/02* Comércio varejista de madeira e artefatos [madeiras p/ construção,
madeira folheada, prensada compensada, briquetes, etc] X15

4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas -
8292-0/00* Envasamento e empacotamento sob contrato X16

7739-0/03* Aluguel de palcos, coberturas  e outras estruturas de uso temporário,
*locação de sanitário químico p/ uso em eventos, construção civil, etc. Mi

7.13 OUTROS COMÉRCIOS E SERVIÇOS LICENCIÁVEIS (continuação)
Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC. 

Completo
PORTE Porte

Limite P/P
Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

3702-9/00 Serviços limpeza e esvaziamento de fossas sépticas, sumidouros,
caixas de esgoto, sanitários químicos e similares [LIMPA-FOSSA]

Área construída m2

(Ac)

-

(Mi)
(Pq) (Md) (Gr) (Ex)

Ac
até
100

Ac
de 101
até 400

Ac
de 401

até 2.000

Ac
de 2.001
até 5.000

Ac
>5.000 Todos

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(Ex)=E

4751-2/02* Recarga de cartuchos para equipamentos de informática X17

9529-1/05* Reparação e consertos de móveis e toldos com uso de máquinas
não manuais X18

5611-2/01*1

Estabelecimentos que utilizem *lenha/carvão em suas atividades,
como  churrascaria,  pizzaria e  congêneres  1[Nota: caso o
estabelecimento  pretender  ou  faz  atividade  de  fornecimento  de
música, deverá atender ao especificado no item 7.14 deste Anexo I]

X19
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*ESTÃO DISPENSADOS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, OU DE OUTRO MEIO AFIRMATIVO, OS ESTABELECIMENTOS
DE MICRO/PEQUENO PORTE, QUE:

X13: Comprovem o registro da empresa fornecedora/empacotadora dos órgãos licenciadores (IBAMA, IAP) e se a lenha/carvão é de espécie nativa ou exótica;
X14: Comprovem a origem dos tambores/bombonas/tonéis, ou seja, se estes não são oriundos e/ou foram utilizadas como recipiente de substância proibida de reúso;
X15: Comprovem a origem das madeiras nos órgãos licenciadores (IBAMA, IAP) e se de espécie nativa ou exótica;
X16: Realizar atividades de envasamento, fracionamento e empacotamento com produtos (sólidos, líquidos e gasosos) que não apresentar potencial poluidor;
X17: Comprovem que utilizam apenas “seringas” para injetar a recarga de tinta nos cartuchos;
X18: Comprovem tratar-se apenas de estofador, empalhador e/ou reparador de móveis/toldos de modo artesanal, ou seja, utilizando-se de máquinas e equipamentos manuais de mínimo porte e que
não sejam considerados ruidosos e sem emissão de odores e poeiras.
X19: Não faça uso de produto/subproduto de origem florestal (madeira e seus derivados) em fornos/fogão/churrasqueira, como: carvão, lenha, briquetes, cavacos, etc.

 7.14 ATIVIDADES QUE FAZEM UTILIZAÇÃO SONORA COM EQUIPAMENTO 
FIXO ou MÓVEL, ESTABELECIDO ou EVENTUAL Critérios de

Porte BxR TIPO DE 
LICENÇA

PORTE Porte
Limite P/P

Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Pq) (Md) (Gr) (Ex)
9491-0/00 Atividades de organizações religiosas [Igrejas/Templos]

Área
construída m2

(Ac) 

- AAES

(Pq) (Md) (Gr) (Ex)
Ac até 300 Ac de 301

até 1.500
Ac de 1.501

até 3.000 Ac >3.000 Todos

(Pq)=
B

(Md)=
M

(Gr)=A
(Ex)=E

9003-5/00 Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas

9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança, de bailes, boates e similares

5914-6/00 Cinema X20

X20:  *Fica dispensado da obtenção da AAES, nos casos em que o cinema for instalado em shopping center.

7.14 ATIVIDADES QUE FAZEM UTILIZAÇÃO SONORA (continuação) Critérios de
Porte BxR TIPO DE 

LICENÇA
PORTE Porte

Limite P/P
Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

8230-0/02* Casas  de  festas  e
eventos1

1Instalações p/ eventos ou Espaço p/ uso de ter-
ceiros; 2Academias de ginástica; 3Aulas de dan-
ça; 4Atividades de ensino com instrumento mu-
sical ou canto as quais tenham *fornecimento de

música por meio de sonorização amplificada
(salvo tratar-se meramente de “som ambiente”)21

Área
construída

m2 (Ac)

X21

AAES

(Pq) (Md) (Gr) (Ex)
Ac até 300 Ac de 301

até 1.500
Ac de 1.501

até 3.000 Ac >3.000 Todos

(Pq)=
B

(Md)=
M

(Gr)=A
(Ex)=E

9313-1/00* Atividades  de condiciona-
mento físico2

8592-9/01* Ensino de dança3

8592-9/03* Ensino de música4

9609-2/99*
(ver Art. 76)

Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
[Serviços de *mensagem ao vivo com o uso de sonorização em veículos, motori-
zados ou não, com a finalidade de mensagens em logradouro público]

Nº de
veículos

X22 Nv até 02 Nv 03-06 Nv 07-20 Nv >20 Todos (Pq)=
B

(Md)=
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(Nv)
M

(Gr)=A
(Ex)=E

7319-0/99*
(ver Art. 76)

Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente – carro de som
[Serviços  de  *propaganda  volante com  o  uso  de  sonorização  em  veículos,
motorizados ou não, com a finalidade de publicidade em logradouro público]

*FICA DISPENSADO DA OBTENÇÃO DA AAES, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL OU DE OUTRO MEIO AFIRMATIVO, DESDE QUE:
X21: A utilização de qualquer fonte sonora com uso de alto-falantes, amplificadores de som ou aparelhos similares, inclusive portáveis, provenientes do interior de estabelecimentos, seja feita exclusiva-
mente na forma de “som ambiente”, ou seja, a emissão sonora oriunda da reprodução de música não   pode se propagar para o ambiente externo, (não se faça ouvir fora do recinto).
X22: Não se faça atividades de mensagens/publicidade por qualquer forma ou meio de difusão sonora em logradouro público.

5611-2/02*1

5611-2/01*2

1Bares e Choperia; 2Restaurante/Churrascaria ou Pizzaria e outros simila-
res, que fazem ou pretendem fazer execução de MÚSICA AO VIVO ou re-
transmissão DE SOM MECÂNICO (e/ou jukebox**) como atividade secundária.

Área
construída
m2 (Ac) 

X23

AAES
(Pq) (Md) (Gr) (Ex) Ac até 300 Ac de 301

até 1.500
Ac de 1.501

até 3.000 Ac >3.000 Todos

(Pq)=
B

(Md)=
M

(Gr)=A
(Ex)=E

 Atenção! *Quando estiver associado à atividade de fornecimento de música, o estabelecimento poderá
utilizar como atividade econômica secundária, de modo análogo, os seguintes CNAE's: 

9001-9/02 quando for para música ao vivo e/ou no caso de som mecânico** usar o 9001-9/06.
**Nota: Se o estabelecimento pretender ou faz uso de máquina que retransmite música acionada por moedas/cédulas ou fichas, conhecidas como “JUKEBOX”, deverá do mesmo modo acima, obter a
Autorização Ambiental para Utilização de Equipamento Sonoro - AAES, tendo como respectiva atividade econômica secundária, a CNAE 9001-9/06.
X23:  No caso de BARES (CNAE  5611-2/02) em que  não venha ocorrer  atividade sonora amplificada, fica o estabelecimento dispensado do licenciamento ambiental,  mediante cadastro de
Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, todavia, por peculiaridade, fica designado ao órgão responsável pela emissão do Alvará de Funcionamento, fazer constar no campo de
“Restrições” o seguinte alerta: Proibido uso de máquina do tipo “Jukebox”, bem como execução de música ao vivo e/ou som mecânico que se faça ouvir fora do recinto.

EVENTOS EM ESPAÇO PÚBLICO COM USO DE EQUIPAMENTO SONORO
Público

estimado
(Pe)

- AAES
(Pq) (Md) (Gr) (Ex)

Pe
até 1.000

Pe
de 1.001
até 5.000

Pe            de
5.001   até

10.000
Pe >10.000 Todos

(Pq)=
B

(Md)=
B

(Gr)=
M

(Ex)=A

8. SERVIÇOS MÉDICO, HOSPITALAR, LABORATORIAL E VETERINÁRIO Critérios de
Porte BxR LAS LIC. 

Completo
PORTE Porte

Limite P/P
ATIVIDADE ESPECÍFICA: Código da CNAE e subclasse Licenciamento municipal - [Art.1º Res. CONAMA 358/05] (Pq) (Md) (Gr)

8.1 HOSPITAL
8610-1/01* Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para

atendimento a urgências Nº de
Leitos (NL) - - (Pq)(Md) NL

até 30
NL

de 31 a 50
NL

de 51 a 80
Até 80
leitos

(Pq)=
B

(Md)=
M

(Gr)=A8610-1/02* Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências

861 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR Pq (Md) RSS RSS RSS (Pq)=
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8.2  EMPREEN-
DIMENTOS  DE
SERVIÇOS  DE
SAÚDE*

CNAE
Seção

“Q”
Divisão

86

Volume
diário de

RSS
**(L/dia)

X23 (Gr)

APAM
>30

 L/dia

até 05
L/dia
(30

L/semana)

de 5,1 até
20 L/dia

(120 L/semana)

de 20,1 até
30 L/dia

(180 L/semana)

RSS Até
30

 L/dia

B
(Md)=

M
(Gr)=A

862 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E DE REMOÇÃO DE 
PACIENTES 

863 ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL EXECUTADAS POR MÉDICOS E 
ODONTÓLOGOS 

864 ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E 
TERAPÊUTICA 

865 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE, EXCETO MÉDICOS E 
ODONTÓLOGOS 

866 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

869 ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

Classe
4771-7*

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
Drogarias e farmácias inclusive as de manipulação;

Classe
7500-1*

ATIVIDADES VETERINÁRIAS 
Centros de controle de zoonoses;

Classe
9603-3*

Necrotérios, funerárias e serviços de embalsamamento (*tanatopraxia e so-
matoconservação);

Tanatopraxia
somatocon-
servação

*A

9609-2/06* Serviços de tatuagem e colocação de piercing, entre outros similares. B
X23: *ESTÃO DISPENSADOS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, os empreendimentos de Serviços de
Saúde com geração de RSS/Resíduos de Serviços de Saúde, exceto os que produzem resíduos quimioterápicos e/ou radioterápicos, de até 05 Litros por dia (30 litros por semana), considerando para
**cálculo, 6(seis) dias úteis. Exceto para atividades de *tanatopraxia e somatoconservação;

9. ATIVIDADES TURÍSTICAS DE LAZER
Critérios
de Porte LAS APAM

PORTE
PORTE
LIMITE P/PATIVIDADES ESPECÍFICAS:  EMPREENDIMENTOS E INSTALAÇÕES PARA A PRÁTICA DE ESPOR-

TES E LAZER, COBERTOS OU AO AR LIVRE, QUE DEPENDEM DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL: (Pq) (Md) (Gr)

CNAE
Divisão 93
ATIVIDADES
ESPORTIVAS

E DE
RECREAÇÃO

E LAZER

a) PISTAS E CIRCUITOS PARA CORRIDAS (autódromo, kartódromo, pista de motocross,
velódromo, hipódromo e similares);
b) ESTÁDIOS, ARENAS, GINÁSIOS, QUADRAS DE ESPORTE;
c)  PARQUE  AQUÁTICO  E  TEMÁTICOS  (“Parques  de  Diversão”  temporários solicitar
“AA”);
d) CLUBES SOCIAIS E ESPORTIVOS;

Área útil
m2 (Au)

(Pq)
(Md)
(Gr)

P/
Empreen-
dimentos
superior a
10.000 m2

Au
Até 2.000

Au
de 2.001
a 5.000

Au
de 5.001
a 10.000

Todos até
10.000m2

(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
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e) CLUBES DE TIRO AO ALVO (estandes de tiro e paint ball);
f) EMPREENDIMENTOS DE PESCA ESPORTIVA E DE LAZER (pesque e pague *sem
criação de peixes – CNAE 9319-1/99* ) - Obs: ver item 2.3 caso haja criação de peixes);
g) SÍTIOS DE LAZER E DE ACAMPAMENTO (campings  - CNAE 5590-6/02).

10. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
Critérios de Porte TIPO DE

LICENÇA
PORTE Porte

Limite P/P
ATIVIDADES ESPECÍFICA (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

10.1 Loteamentos Área m2 total (At) LP e LI At até
15.000

At de 15.001
a 25.000

At de 25.001
a 50.000

At 
>50.000

Localizados
em área ur-
bana ou de
expansão

urbana

(Pq)=B (Md)=M
(Gr)=A (Ex)=E

10.2 Implantação de Conjuntos Habitacionais Área m2

construída total
(Ac)

(Pq) - LAS
Ac até
2.000

Ac de 2.001
a 10.000

Ac de 10.001
a 30.000

Ac 
>30.000

(Pq)=B
(Md)=M (Gr)=A

(Ex)=E
(Md) (Gr) (Ex) 

LP LI

10.2A Implantação de Conjuntos Habitacionais de Interesse Social
(Pq) (Md) - LAS Ac até

2.000
Ac de 2.001

a 10.000
Ac de 10.001

a 100.000
Ac 

>100.000
(Pq)=B (Md)=M
(Gr)=A  (Ex)=E(Gr) (Ex  LP LI

10.3 Parcelamento do Solo Urbano p/ fins Habitacionais e Comerciais Área m2 original
(Ao) AAUD Ao até 600 Ao de 601

a 5.000
Ao de 5.001

a 10.000
Ao

>10.000 B

11. ATIVIDADE FLORESTAL Critérios de
Porte

TIPO DE 
LICENÇA

PORTE PORTE
LIMITE P/P

ATIVIDADES ESPECÍFICA (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

11.1 Corte raso ou desmate de vegetação secundária em está-
gio inicial de regeneração em área urbana

Área de des-
mate m2 (Ade)

Autorização
Ambiental
Florestal

AAF

Ade
até 400

Ade
de 401

até 5.000

Ade
de 5.001

até 20.000
Ade

>20.000 Art. 71, §1º, II

A
11.2 Aproveitamento por imóvel, sem fins comerciais, de material
lenhoso de exemplares secos, em pé e/ou caídos naturalmente Volume m3

Não ameaçadas de extinção: até 100m3 (a cada 05 anos)
Art. 71, §2º, I e II

Ameaçadas de extinção: até 15m3 (a cada 05 anos)
11.3 Corte de  árvores isoladas, nativas ou exóticas, em área
urbana Qtde árvores

abatidas
(Qab)

(Mi) (Pq) (Md) (Gr) Art. 71, §1º, I
Qab

até 05
Qab

06 - 10
Qab

11 - 20
Qab

21 até 30*11.4 Corte de árvores nativas   plantadas, em imóvel urbano Art. 71, §1º, III

11.5 Supressão de espécies florestais exóticas em APP (Área - - Todos os casos M
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de Preservação Permanente)
*Acima de 30 (trinta) árvores isoladas, considera-se desmate, conforme área de ocorrência das árvores abatidas.

11.A  INSTALAÇÕES FÍSICAS DAS EMPRESAS QUE EXECUTAM
SERVIÇOS DE CORTE/DESMATE** DE VEGETAÇÃO ARBÓREA Critérios de Porte BxR LAF LAS LIC.

Completo
PORTE

P/P
Código da CNAE e subclasse que requer o Licenciamento municipal (Mi) (Pq) (Md) (Gr) (Ex)

0220-9/01* Extração, abate, derrubada de árvores nativas

Área útil m2 (Au) +
Nº de Veículos (Nv) X24

(Mi)
Nv

 até 02

(Pq)
(Md)
Nv

03 – 10

(Gr) (Ex)
Nv  >10

Au até
300

Au
de 301
a 2.000

Au
de 2.001
a 5.000

Au
de 5.001
a 10.000

Au
>10.000

(Mi)=B
(Pq)=B
(Md)=M
(Gr)=A
(Ex)=E

0210-1/07* Extração, abate, derrubada de árvores plantadas

0230-6/00* Atividades de apoio à produção florestal [*serviço de corte, derrubada
de árvores e transporte de toras]

X24: *Fica dispensado do licenciamento ambiental municipal, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, nos casos em que a empresa possua
apenas ponto de referência, não dispondo de pátio e/ou de instalações físicas no estabelecimento para a permanência de veículos/máquinas.
**ATENÇÃO! QUALQUER PESSOA, SEJA FÍSICA OU JURÍDICA, SOMENTE PODERÁ EFETUAR O CORTE OU A SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO ARBÓREA, SEJA EM ÁREA PÚBLICA
OU PARTICULAR, APÓS OBTENÇÃO DA DEVIDA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL FLORESTAL/AAF, SOB PENA DE MULTA E DEMAIS SANÇÕES APLICÁVEIS AO CASO.
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ANEXO II

QUADRO DE LEGENDA

MEI Microempreendedor individual (MEI) é quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens
ou de serviços e que se legaliza como pequeno empresário, de acordo com os preceitos da Lei Complementar nº 123 de 2006.

LAF  SEÇÃO IV do CAPÍTULO IV.

BxR
Ocupações do MEI consideradas de Baixo Risco, as quais será admitido o início de operação das suas atividades sem prévia vistoria e expedição
da Licença  Ambiental pela  SMMA ou  mesmo dispensado  do  licenciamento  ambiental,  em situações  específicas  assinaladas  na  Tabela  de
Enquadramento deste Anexo II, contanto que a edificação/construção venha atender aos parâmetros ambientais relativos à APP.

FIXO
(Estabelecido)

Atividades sujeitas ao Licenciamento Ambiental, as quais são exercidas na “Forma de Atuação” de  E  stabelecimento fixo, ou seja, trata-se de
empreendimento do Tipo de Unidade Produtiva em local/imóvel cujo endereço coincide com o do estabelecimento (oficinas, lojas, etc.) 

RES
(Domicílio)

Corresponde ao endereço de moradia do MEI, onde poderá ser admitido o licenciamento de atividade Manufatureira (as que envolvem a produção
manual ou artesanal de bens com o uso de máquinas/equipamentos simples considerados não ruidosos e que não gerem resíduos perigosos),
e/ou para determinadas atividades enquadradas como tal, desde que atendidos os Padrões de Incomodidade e que a edificação/construção no
imóvel atenda aos parâmetros ambientais relativos à APP.

Tabela de Enquadramento de Atividades Econômicas para o Microempreendedor Individual – MEI

GRUPO DE OCUPAÇÃO do MEI Código da
CNAE DESCRIÇÃO SUCINTA da SUBCLASSE da CNAE ENQUADRAMENTO

BxR FIXO RES
G01 – ATIVIDADES/SERVIÇOS E COMÉRCIO COM ANIMAIS VIVOS  [ver itens relativos no ANEXO I]
ABATEDOR(A) DE AVES – item 3.1 1012-1/01*Abate de aves XA X -
ABATEDOR(A) DE AVES COM COMERCIALIZAÇÃO DO PRODUTO 4724-5/00*Comércio varejista de hortifrutigranjeiros XB X -
ADESTRADOR(A) DE ANIMAIS DOMÉSTICOS [p/ alojamento ver item 2.4 ANEXO I] 9609-2/07*Alojamento de animais domésticos XC X X
ADESTRADOR(A) DE CÃES DE GUARDA [com alojamento e/ou academia - ver item 2.4 ANEXO I] 8011-1/02*Serviços de adestramento de cães de guarda -
COMERCIANTE DE ANIMAIS VIVOS DE ESTIMAÇÃO – item 2.4
VENDEDOR(A) DE AVES VIVAS, COELHOS E OUTROS PEQUENOS ANIMAIS p/ ALIMENTA-
ÇÃO

4789-0/04*Comércio varejista de animais vivos e de artigos/alimentos p/ animais
XD X -4724-5/00*Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

CRIADOR(A) DE ANIMAIS DOMÉSTICOS [ver item 2.4  ANEXO I] 0159-8/02 Criação de animais de estimação - X -
CRIADOR(A) DE PEIXES ORNAMENTAIS EM ÁGUA DOCE [*aquarismo] – item 2.3 0322-1/04*Criação de peixes ornamentais em água doce XE X X

*FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, OU DE OUTRO MEIO AFIRMATIVO, O
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) QUE: 

XA,B: Prestar serviços ou exercer suas operações/atividades (abate) exclusivamente em locais já licenciados e/ou que faça somente o comércio de produtos sem serviço de abate;
XC: Prestar serviços ou exercer suas operações/atividades exclusivamente no endereço do cliente/contratante pessoa física e/ou em locais já licenciados;
XD: N  ão comercializar animais vivos, ou seja, faça somente o comércio de rações e de outros produtos alimentícios e/ou artigos e acessórios para animais domésticos;
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XE: Tratar-se apenas da prática de criar peixes em aquários (recipientes de vidro, acrílico ou plástico), ou seja, atividade econômica conhecida como aquarismo.

G02 - ATIVIDADES DE ARTESÃO(Ã)  [ver itens relativos no ANEXO I] BxR FIXO RES
ARTESÃO(Ã) EM BORRACHA 2219-6/00*Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente

XF X X

ARTESÃO(Ã) EM CERÂMICA 2349-4/99*Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados 
anteriormente

ARTESÃO(Ã) EM CIMENTO, EM GESSO 2330-3/99*Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento,
gesso

ARTESÃO(Ã) EM MADEIRA 1629-3/01*Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
ARTESÃO(Ã) EM METAIS 2599-3/99*Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
ARTESÃO(Ã) EM OUTROS MATERIAIS 3299-0/99*Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
ARTESÃO(Ã) EM PAPEL 1749-4/00*Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão
ARTESÃO(Ã) EM PLÁSTICO 2229-3/99*Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não 

especificados 
ARTESÃO(Ã) EM VIDRO 2319-2/00*Fabricação de artigos de vidro
XF: *FICA O MEI DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, se a atividade for exercida
sob a forma totalmente artesanal (ferramentas manuais) sem emissão de ruídos, odores e poeira, bem como depósitos de grandes quantidades no local.
G03 – ATIVIDADES COM UTILIZAÇÃO SONORA AS QUAIS O MEI FICA SUJEITO À OBTENÇÃO DA “AAES”  [ver item 7.14 do ANEXO I] BxR FIXO RES
LOCUTOR(A) DE MENSAGENS FONADAS E AO VIVO *[sonorização em via pública] 9609-2/99*Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente XG X Art. 76
BIKE PROPAGANDISTA *[Propaganda Volante com sonorização em via pública] 7319-0/99*Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
INSTRUTOR(A) DE MÚSICA: *[estabelecido com sala de ensino] 8592-9/03*Ensino de música

XH X XCANTOR(A)/MÚSICO(A) INDEPENDENTE [análogo para *música ao vivo ver item 7.14] 9001-9/02* Produção musical
DISC JOCKEY (DJ) OU VIDEO JOCKEY (VJ) [análogo para *som mecânico e/ou “jukebox”] 9001-9/06*Atividades de sonorização e de iluminação
PERSONAL TRAINER: *[Quando se tratar de Academias de ginásticas, ver item 7.14] 9313-1/00*Atividades de condicionamento físico
PROPRIETÁRIO(A) DE CASAS DE FESTAS E EVENTOS [ver item 7.14 ANEXO I] 8230-0/02*Casas de festas e eventos XI X -
PROPRIETÁRIO(A) DE BAR* E CONGÊNERES  [ver item 7.14 Anexo I, caso o MEI pretender 
ou faz atividade de fornecimento de música, inclusive uso de máquina de música tipo “Jukebox  ”] 5611-2/02*Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas XJ X -

PROPRIETÁRIO(A) DE RESTAURANTE – CHURRASCARIA/PIZZARIA* E SIMILARES  
[Somente nos casos em que o MEI pretender ou faz atividade de *fornecimento de música
– ao vivo e/ou som mecânico, o qual deverá atender ao item 7.14 do ANEXO I]

5611-2/01*Restaurantes e similares X X -

 *FICA O MEI DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, OU DE OUTRO MEIO AFIRMATIVO, DESDE QUE:
XG: N  ão faça atividades de mensagens/publicidade por qualquer forma ou meio de difusão sonora em logradouro público;
XH: Exerça suas operações/atividades exclusivamente no endereço do cliente/contratante pessoa física e/ou em locais já licenciados;
XI: A utilização sonora com fornecimento de música exclusivamente na forma de “som ambiente” (trata-se de sonorização do qual a emissão sonora não venha se propagar para o ambiente externo).
XJ: No caso de BARES (CNAE 5611-2/02) em que não venha ocorrer atividade sonora amplificada, fica o estabelecimento dispensado do licenciamento ambiental, todavia, por peculiaridade, fica designado ao
órgão responsável pela emissão do Alvará de Funcionamento, fazer constar no campo de “Restrições” o seguinte alerta: Proibido uso de máquina do tipo “Jukebox”, bem como execução de música ao vivo e/ou som
mecânico que se faça ouvir fora do recinto.
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G04 – ATIVIDADES DE CONTROLE DE PRAGAS BxR FIXO RES
APLICADOR(A) AGRÍCOLA  [ver item 7.2 ANEXO I] 0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas - X -DEDETIZADOR(A)  [ver item 7.2 ANEXO I] 8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas
G05 – ATIVIDADES DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS, BICICLETAS, MOTOS, EMBARCAÇÕES, TRATORES, MOTORES, LAVACAR  [ver itens respectivos no ANEXO I ] BxR FIXO RES
BORRACHEIRO(A)  [item 7.4] 4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores X X -
FUNILEIRO / LANTERNEIRO / PINTOR(A) DE AUTOMÓVEIS [item 7.4] 4520-0/02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores - X -
INSTALADOR(A) E REPARADOR (A) DE ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS [item 7.4] 4520-0/07*Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios XK X -
LAVADOR(A) E POLIDOR DE CARRO [Lavagem veículos leves- ver item 7.1] – exceto lubrificação 4520-0/05*Serviços de lavagem e polimento de veículos automotores XL X -
LUBRIFICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES  **[específico p/ troca de óleo] item 7.4.2
COMERCIANTE DE LUBRIFICANTES [*quando associado à troca de óleo]  item 7.4.2

4520-0/05**Serviços de lubrificação de veículos automotores XM X -4732-6/00*Comércio varejista de lubrificantes
MECÂNICO(A) DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS [item 7.4.1] 4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas - X -
MECÂNICO(A) DE VEÍCULOS [item 7.4] 4520-0/01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores - X -
VIDRACEIRO DE AUTOMÓVEIS* 4520-0/01**Serviços de vidraçaria em automóveis XN X -
REPARADOR(A) DE BICICLETA [item 7.4.4] 9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados X X X
REPARADOR(A) DE EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER [item 3.36] 3317-1/02 Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer - X -
REPARADOR(A) DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS [item 3.36] 3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas X X -
REPARADOR(A) DE TRATORES AGRÍCOLAS [item 3.36] 3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas - X -
RETIFICADOR(A) DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES [item 3.32] 2950-6/00 Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores - X -
  *FICA O MEI DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, mediante cadastro de Autodeclaração de conformidade ambiental, ou de outro meio afirmativo e desde que em sua atividade: 
XK: Não ocorra a instalação de Som Automotivo e/ou de Alarmes sonoros, apenas de outros acessórios em que não ocorra emissão sonora;
XL: A execução de serviços seja exclusivamente com lavagem a seco e/ou que não gere efluentes na lavagem;
XM: Não venha efetuar serviços de troca de óleo lubrificante, apenas e tão-somente a comercialização de lubrificantes;
XN: Ocorra serviços exclusivamente de “Vidraceiro” de Automóveis.
G06 – ATIVIDADES DE REPARAÇÃO DIVERSAS  [ver itens relativos no ANEXO I] BxR FIXO RES
REPARADOR(A) DE BATERIAS E ACUMULADORES ELÉTRICOS, EXCETO PARA VEÍCULOS item 3.36 3313-9/02 Manutenção e reparação de baterias acumuladores elétricos, exceto veículos - X -
REPARADOR(A) DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS   item 3.36 3313-9/01 Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos - X -
REPARADOR(A) DE MÓVEIS; DE TOLDOS E PERSIANAS E/OU ESTOFADOR(A)   item 7.13 9529-1/05*Reparação de artigos do mobiliário XO X X
REPARADOR(A) DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS   item 3.36 3311-2/00 Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras - X -
REPARADOR(A) DE TONÉIS, BARRIS E PALETES DE MADEIRA [*recuperação de tambores 
vazios e bombonas/embalagens plásticas/metálicas - ver item 3.37 ANEXO I] 3319-8/00*Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados an-

teriormente XP X X

*FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) QUE:
XO: Comprovar tratar-se apenas de estofador, empalhador e/ou reparador de móveis/toldos de modo artesanal, ou seja, utilizando-se de máquinas e equipamentos manuais de mínimo porte e que
não sejam considerados ruidosos e sem emissão de odores e poeiras;
XP: Fazer a reparação em paletes e/ou tonéis/barris e demais embalagens exclusivamente de madeira.
G07 – ATIVIDADES DE TRANSPORTE MUNICIPAL E CORRELACIONADOS [ver itens 7.3 e/ou 7.3.1 do ANEXO I ] BxR FIXO RES
CARROCEIRO* - TRANSPORTE DE CARGA 4930-2/01*Transporte rodoviário de cargas em geral, exceto mudança XQ X X
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CARROCEIRO* - TRANSPORTE DE MUDANÇA 4930-2/04*Transporte rodoviário de mudanças
CAMINHONEIRO (A) DE CARGAS NÃO PERIGOSAS* [Transporte de RCC, ver item 6.1 ANEXO I] 4930-2/02*Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos [e de RCC]

XR X -GUINCHEIRO (REBOQUE DE VEÍCULOS) 5229-0/02*Serviços de reboque de veículos
ORGANIZADOR(A) DE EXCURSÕES EM VEÍCULO PRÓPRIO, MUNICIPAL 4929-9/03*Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal
TRANSPORTADOR(A) DE MUDANÇAS 4930-2/04*Transporte rodoviário de mudanças

XR X -
TRANSPORTADOR(A) ESCOLAR 4924-8/00*Transporte escolar
TRANSPORTADOR(A) DE PASSAGEIROS SOB FRETE EM REGIÃO METROPOLITANA 4929-9/02*Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento
TRANSPORTADOR(A) MUNICIPAL DE CARGAS NÃO PERIGOSAS(CARRETO) 4930-2/01*Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças
TRANSPORTADOR(A) MUNICIPAL DE PASSAGEIROS SOB FRETE 4929-9/01*Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento
XQ: *Fica a ocupação de CARROCEIRO  (MEI) de cargas/mudança dispensado do licenciamento ambiental municipal,  mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental,  ou de outro
meio afirmativo, exceto para atividades de carroceiro com uso de veículos movidos à tração animal;
XR: *Fica dispensado do licenciamento ambiental municipal, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, caso o MEI possua até 01 caminhão/ônibus/guincho
e/ou até 02 van/micro-ônibus, como veículo escolar, entretanto, a lavagem dos veículos deverá ser efetuado por terceiros, devidamente licenciados para a atividade de lavagens de veículos.
G08 – ATIVIDADES DE TRIAGEM E COLETA  (reciclador) DE RESÍDUOS  [ver itens relativos no ANEXO I ] BxR FIXO RES
CARROCEIRO - COLETA DE ENTULHOS E RESÍDUOS  “Disk Caçambas” 

ver item 6.1 3811-4/00*Coleta de resíduos não-perigosos XS X XCOLETOR DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
COLETOR DE RESÍDUOS PERIGOSOS [*deverá licenciar junto ao IAP, mediante APAM] 3812-2/00*Coleta de resíduos perigosos - X -
RECICLADOR(A) DE BORRACHA, MADEIRA, PAPEL E VIDRO *[exceto óleos e produtos químicos]

Item
6.2

3839-4/99*Recuperação de materiais não especificados anteriormente

XT X X
RECICLADOR (A) DE MATERIAIS METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO 3831-9/99*Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
RECICLADOR (A) DE MATERIAIS PLÁSTICOS 3832-7/00*Recuperação de materiais plásticos
RECICLADOR (A) DE SUCATAS DE ALUMÍNIO 3831-9/01*Recuperação de sucatas de alumínio

*FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, OU DE OUTRO MEIO
AFIRMATIVO, O MEI QUE:

XS: Realizar atividade de coleta de entulhos e resíduos exclusivamente para depósitos autorizados como carroceiro (veículo tração manual), sendo vedado o armazenamento dos resíduos em
locais sem a prévia obtenção das autorizações específicas. *Exceto para atividades “disk caçambas”, coletor de resíduos perigosos e de CARROCEIRO com uso de veículos movidos à tração animal.
XT: Seja um reciclador devidamente cadastrado p/ realizar o recolhimento e transporte dos resíduos diretamente para depósitos autorizados, como carroceiro (com veículo de tração manual)
de acordo com a legislação vigente, sendo vedado a coleta/recolhimento e armazenamento dos resíduos em locais sem a prévia obtenção das autorizações específicas.
G09 – ATIVIDADES QUE ENVOLVAM A PRODUÇÃO DE BENS DE CONSUMO  [ver itens relativos no ANEXO I ] BxR FIXO RES
CONFECCIONADOR(A) DE FRALDAS DESCARTÁVEIS – item 3.19.1 1742-7/01*Fabricação de fraldas descartáveis

XU X X

COLCHOEIRO(A) – item 3.34 3104-7/00*Fabricação de colchões
FABRICANTE DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS – item 3.19.1 1742-7/02*Fabricação de absorventes higiênicos
FABRICANTE DE LUMINÁRIAS E OUTROS EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO – item 3.29 2740-6/02*Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
FABRICANTE DE EMBALAGENS DE MADEIRA – item 3.18 1623-4/00*Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira
FABRICANTE DE PAPEL – item 3.19 1721-4/00*Fabricação de papel
VASSOUREIRO(A) – item 3.35 3291-4/00*Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
XU: *FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, o MEI que comprovar tratar-se apenas de
trabalhos e atividades de modo artesanal, ou seja, utilizando-se de máquinas e equipamentos manuais de mínimo porte e que não sejam considerados ruidosos e sem emissão de odores e poeiras.
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G10 – ATIVIDADES QUE ENVOLVAM A FABRICAÇÃO DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, PRODUTOS DE LIMPEZA E DESINFESTANTES BxR FIXO RES
FABRICANTE DE PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

 ver item 3.23 do
ANEXO I

2063-1/00 Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal - X -
FABRICANTE DE SABÕES E DETERGENTES SINTÉTICOS 2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos - X -
FABRICANTE DE PRODUTOS DE LIMPEZA 2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento - X -
FABRICANTE DE DESINFESTANTES 2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários - X -
G11 – ATIVIDADES DE FABRICAÇÃO DIVERSAS: CARPINTEIRO; MARCENEIRO; MOVELEIRO; FERRAMENTEIRO; SERRALHEIRO; CALHEIRO, LETREIRO, GELEIRO; PIROTÉCNICO BxR FIXO RES
CALHEIRO(A)

 ver itens
relativos no
ANEXO I

4399-1/99*Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
XV

X X
CARPINTEIRO(A) – item 3.18 1622-6/99*Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção X X
FERRAMENTEIRO(A); FERREIRO/FORJADOR – item 3.28 2543-8/00*Fabricação de ferramentas X X
MARCENEIRO (A) SOB ENCOMENDA OU NÃO – item 3.34 3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira - X X
MOVELEIRO(A) – item 3.34 3103-9/00 Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal - X X
MOVELEIRO(A) DE MÓVEIS METÁLICOS – item 3.34 3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal - X X
SERRALHEIRO (A), SOB ENCOMENDA OU NÃO – item 3.28 2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias - X X
FABRICANTE DE ESQUADRIAS METÁLICAS SOB ENCOMENDA OU NÃO  item 3.28 2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal - X X
FABRICANTE DE ARTEFATOS DE FUNILARIA E DE ESTAMPADOS DE METAL- item 
3.28 2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal - X X

FABRICANTE DE LETREIROS, PLACAS E PAINÉIS NÃO LUMINOSOS – item 3.28 3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas, exceto luminosos X X X
FABRICANTE DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS – item 3.35 3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos - X X
FABRICANTE DE GELO COMUM item 3.9 1099-6/04 Fabricação de gelo comum X X X
PIROTÉCNICO(A) – item 3.23 2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos - X -
XV: *FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, o MEI que comprovar tratar-se apenas
de trabalhos de *modo artesanal (sem emissão de ruídos, odores e poeiras) e/ou que prestar serviços ou exercer suas operações/atividades exclusivamente no endereço do cliente/contratante pessoa física.
G12 – ATIVIDADES QUE ENVOLVEM USO DE LENHA/CARVÃO: RESTAURANTE com CHURRASCARIA, PIZZARIA, PADARIA/CONFEITARIA E SIMILARES BxR FIXO RES
BOLACHEIRO(A) OU BISCOITEIRO(A)

ver item 3.9 ANEXO I
1092-9/00*Fabricação de biscoitos e bolachas

XW X X
CONFEITEIRO(A) 1091-1/02*Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com produção própria
PADEIRO(A) 1091-1/01*Fabricação de produtos de panificação
PROPRIETÁRIO(A) DE RESTAURANTE* – CHURRASCARIA/PIZZARIA E SIMILARES  
[ver item 7.13 do Anexo I caso o MEI utilizar de *lenha/carvão em seu processo] 5611-2/01*Restaurantes e similares
XW:  *FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, mediante  cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental,  ou de outro meio afirmativo,  o MEI que  não fazer uso de
produto/subproduto de origem florestal (madeira e seus derivados), como: carvão, lenha, briquetes, cavacos, etc, ou seja, faz o uso apenas de forno/fogão/churrasqueira com matriz energética a gás e/ou elétrico. 
G13 – ATIVIDADES DE LOCAÇÃO: MÁQUINAS; EQUIPAMENTOS; PALCOS E COBERTURAS; SANITÁRIOS QUÍMICOS BxR FIXO RES
LOCADOR(A) DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR – ver
item 5.7   [Como escavadeiras; tratores, guindastes; motoniveladoras, máquinas de 
terraplenagem]

7732-2/01*Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes XX X -

LOCADOR(A) DE PALCOS, COBERTURAS E *SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA USO EM EVENTOS -7.13 7739-0/03*Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário X X -
XX: *FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, o MEI que fazer aluguel exclusivamente de *betoneiras e formas p/ concreto.
G14 – ATIVIDADES QUE ENVOLVAM O BRITAMENTO E OUTROS TRABALHOS COM PEDRAS   [ ver itens relativos no ANEXO I ] BxR FIXO RES
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BRITADOR 2391-5/01*Britamento de pedras, exceto associado à extração XY

XZ
X -

PRODUTOR DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO, NÃO ASSOCIADA À EXTRAÇÃO 2391-5/02*Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração X -
ARTESÃO(Ã) EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS [*marmoraria] 2391-5/03*Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito e XA1 X X
 *FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, OU DE OUTRO MEIO AFIRMATIVO, O MEI QUE: 
XY, Z: Prestar serviços ou exercer suas operações/atividades (britador e/ou produtor de pedras) exclusivamente em locais já licenciados;
XA1: Comprovar tratar-se apenas de trabalhos em pedra de modo artesanal e não de uma “marmoraria”, ou seja, sem a utilização de máquinas e equipamentos considerados ruidosos e com emissão de particulados.

G15 – ATIVIDADES DE LAVAGEM DE ROUPAS   [ ver item 7.11 do ANEXO I ] BxR FIXO RES
LAVADEIRO(A) DE ROUPAS [exceto roupas industriais e hospitalares] 9601-7/01*Lavanderias

XB1 X X
LAVADEIRO(A) DE ROUPAS PROFISSIONAIS [exclusivamente roupa profissional que não 
apresentar sujidade com potencial poluidor: isentos de graxa, óleo, produtos tóxicos e qúimi-
cos]

9601-7/03*Toalheiros

TINTUREIRO(A) [exclusivamente na forma artesanal e sem utilização de caldeira] 9601-7/02*Tinturarias
XB1: *FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, mediante cadastro de Autodeclaração de Conformidade Ambiental, ou de outro meio afirmativo, o MEI que realizar serviços de lavagem a seco
e/ou de passadoria de roupas e/ou tratar-se apenas de posto de coleta e entrega de roupas.
G16 – COMÉRCIO DE: MADEIRA; CARVÃO/LENHA; TAMBORES VAZIOS; BOTIJÃO DE GÁS (GLP); AREIA/PEDRA BRITADA; PEÇAS USADAS DE VEÍCULOS (ferro-velho) BxR FIXO RES
COMERCIANTE DE MADEIRA E ARTEFATOS  [ver item 7.13] 4744-0/02*Comércio varejista de madeira e artefatos XC1 X -
COMERCIANTE DE CARVÃO E LENHA; E DE EMBALAGENS [tambores/bombonas recuperados] 4789-0/99*Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente XD1,E1 X -
COMERCIANTE DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)  [ver item 7.9] 4784-9/00*Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) XF1 X -
COMERCIANTE DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS [ver item 7.13] 4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas - X -
COMERCIANTE DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS P/ VEÍCULOS (f  erro-velho) ver item 7.4.3 4530-7/04 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores - X -

*FICA O MEI DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL E DESDE QUE:
XC1: Comprove a origem das madeiras junto aos órgãos licenciadores (IBAMA, IAP) e se de espécie nativa ou exótica;
XD1: Comprove o registro da empresa fornecedora/empacotadora junto aos órgãos licenciadores (IBAMA, IAP) e se a lenha/carvão é de espécie nativa ou exótica;
XE1: Comprove a origem dos tambores/bombonas/tonéis, ou seja, se estes não são oriundos e/ou foram utilizadas como recipiente de substância proibida de reúso;
XF1: O comércio varejista de GLP com capacidade de armazenamento de GLP na Classe “I”, equivalente a 520 kg/GLP ou 40 botijões de 13 kg (P13), conforme a Tabela 1 da ABNT-NBR 15.514
G17 – SERVIÇOS E ATIVIDADES DIVERSAS RESTANTES: CURTIDOR; GALVANIZADOR; ENVASADOR; SOLDADOR; RECARREGA CARTUCHOS; FOSSEIRO; POCEIRO; CAMPING BxR FIXO RES
CURTIDOR DE COURO – item 3.17 1510-6/00*Curtimento e outras preparações de couro XG1 X -
GALVANIZADOR(A) – item 3.28 2539-0/02*Serviços de tratamento e revestimento em metais X -
ENVASADOR(A) E EMPACOTADOR(A) - item 7.13 8292-0/00*Envasamento e empacotamento sob contrato XH1 X X
SOLDADOR(A); BRASADOR(A); TORNEIRO(A) MECÂNICO – item 3.28 2539-0/01*Serviços de usinagem, tornearia e solda XI1 X X
RECARREGADOR(A) DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA – item 7.13 4751-2/02*Recarga de cartuchos para equipamentos de informática XJ1 X X
FOSSEIRO (LIMPADOR DE FOSSA)   “LIMPA-FOSSA” - ver item 7.13 3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes - X -
POCEIRO/CISTERNEIRO/CACIMBEIRO - item 5.7 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água - X X
PROPRIETÁRIO(A) DE CAMPING  (ver item 9. “g” Anexo I - Atividades Turísticas de Lazer) 5590-6/02 Campings - X X

*FICA DISPENSADO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL, MEDIANTE CADASTRO DE AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL, OU DE OUTRO MEIO AFIRMATIVO, O MEI QUE: 
XG1: Prestar serviços ou exercer suas operações/atividades (curtidor; galvanizador) exclusivamente em locais já licenciados;
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XH1: Realizar atividades de envasamento, fracionamento e empacotamento exclusivamente com produtos (sólidos, líquidos e gasosos) que não apresentarem potencial poluidor;
XI1: Prestar serviços ou exercer suas operações/atividades no endereço do cliente/contratante pessoa física e/ou exclusivamente em locais já licenciados;
XJ1: Comprovar que trata-se de recarga de modo artesanal, ou seja, que utiliza apenas “seringas” ou similar para injetar a recarga de tinta nos cartuchos.
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